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BIZU ESTRATÉGICO – DIREITO PENAL – DELEGADO PF 

Olá, concurseiros e concurseiras. Tudo bem? 

Neste material, trazemos uma seleção de bizus da disciplina de Direito Penal para o cargo de Delegado da 

Polícia Federal. 

Com a autorização de novo concurso para Delegado PF, o edital pode sair a qualquer momento. São 

previstas 300 vagas e queremos que esse material sirva na preparação para que uma das vagas seja sua! 

Antes de tudo, permita-me uma breve apresentação:   

Meu nome é Franco Reginato, tenho 29 anos de idade e, desde os 24 anos, sou Delegado de Polícia Civil 

em Santa Catarina. Nasci no estado de São Paulo e a minha formação em Direito ocorreu no Paraná 

(UENP). Quanto à escolha pelo cargo de Delegado de Polícia, decidi em meu último ano de faculdade, 

quando prestei algumas provas para o cargo. Na época, minha preparação não foi suficiente, mas assim 

que me formei fiz a inscrição para o concurso da Polícia Civil de Santa Catarina e minha aprovação foi se 

construindo etapa a etapa. 

Realizei provas em vários estados, com algumas aprovações e muitas reprovações. Mas nunca desisti!  

Espero que esse material possa te ajudar a conquistar o seu sonho em ser Delegado da Polícia Federal e 

fico à disposição para o que puder auxiliar.  Siga o processo, não pare até passar!  

 

"Se você quer ser bem sucedido, precisa ter dedicação total, buscar seu último limite e dar o 

melhor de si" - Ayrton Senna 

                     Coach Franco Reginato                                                        Coach Leonardo Mathias 

                                    

                         

          

                          @franco_reginato                                                              @ profleomathias 
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ANÁLISE ESTATÍSTICA 

Realizamos análise estatística para saber quais são os assuntos mais exigidos pela banca CEBRASPE (CESPE) 

na disciplina de Direito Penal.  

Os dados foram obtidos a partir das questões disponíveis no Sistema de Questões do Estratégia  e 

baseados no edital do último concurso, de 2018, que abrange os seguintes tópicos: 

DIREITO PENAL: 1 Introdução ao direito penal. 1.1 Conceito, caracteres e função do direito penal. 1.2 

Princípios básicos do direito penal. 1.3 Relações com outros ramos do direito. 1.4 Direito penal e política 

criminal. 2 A lei penal. 2.1 Características, fontes, interpretação, vigência e aplicação. 2.2 Lei penal no 

tempo e no espaço. 2.3 Imunidade. 2.4 Condições de punibilidade. 2.5 Concurso aparente de normas. 3 

Teoria geral do crime. 3.1 Conceito, objeto, sujeitos, conduta, tipicidade, culpabilidade. 3.2 Bem jurídico. 

3.3 Tempo e lugar do crime. 3.4 Punibilidade. 3.5 Concurso de crimes e crime continuado. 4 Teoria do 

tipo. 4.1 Crime doloso e crime culposo. 4.2 Crime qualificado pelo resultado e crime preterdoloso. 4.3 

Erro de tipo. 4.4 Classificação jurídica dos crimes. 4.5 Crimes comissivos e omissivos. 4.6 Crimes de dano 

e de perigo. 4.7 Punibilidade: causas de extinção da punibilidade. 4.8 Iter criminis. 4.9 Consumação e 

tentativa. 4.10 Desistência voluntária e arrependimento eficaz. 4.11 Arrependimento posterior. 4.12 

Crime impossível. 5 Ilicitude. 5.1 Causas de exclusão da ilicitude: estado de necessidade, legítima defesa, 

estrito cumprimento do dever legal e exercício regular de direito. 6 Teoria geral da culpabilidade. 6.1 

Fundamentos, conceito, elementos e conteúdo. 6.2 Princípio de culpabilidade. 6.3 Culpabilidade e pena. 

6.4 Causas de exclusão da culpabilidade. 6.5 Imputabilidade. 6.6 Erro de proibição. 7 Concurso de 

agentes: autoria e participação; conduta delituosa; resultado; relação de causalidade; imputação. 8 

Teoria geral da pena. 8.1 Cominação das penas. 8.2 Penas privativas de liberdade. 8.3 Penas restritivas 

de direitos. 8.4 Regimes de pena. 8.5 Pena pecuniária. 8.6 Medidas de segurança. 8.7 Aplicação da pena. 

8.8 Elementares e circunstâncias. 8.9 Causas de aumento e de diminuição das penas. 8.10 Fins da pena. 

8.11 Livramento condicional e suspensão condicional da pena. 8.12 Efeitos da condenação. 8.13 

Execução penal. 9 Extinção da punibilidade. 9.1 Conceito, causas gerais e específicas, momentos de 

ocorrência. 9.2 Prescrição: conceito, teorias, prazos para o cálculo da prescrição, termos iniciais, causas 

suspensivas ou impeditivas, causas interruptivas. 10 Crimes. 10.1 Crimes contra a pessoa. 10.2 Crimes 
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contra o patrimônio. 10.3 Crimes contra a propriedade imaterial. 10.4 Crimes contra a propriedade 

intelectual. 10.5 Crimes contra a organização do trabalho. 10.6 Crimes contra o sentimento religioso e 

contra o respeito aos mortos. 10.7 Crimes contra a dignidade sexual. 10.8 Crimes contra a família. 10.9 

Crimes contra a incolumidade pública. 10.10 Crimes contra a paz pública. 10.11 Crimes contra a fé 

pública. 10.12 Crimes contra a administração pública. 10.13 Crimes contra as finanças públicas. 10.14 Lei 

nº 11.343/2006 e suas alterações (Tráfico ilícito e uso indevido de substâncias entorpecentes). 10.15 Lei nº 

12.850/2013 e suas alterações (Crime organizado). 10.16 Lei nº 7.492/1986 (Crimes contra o sistema 

Financeiro Nacional). 10.17 Lei nº 8.137/1990 e suas alterações (Crimes contra a ordem econômica e 

tributária e as relações de consumo). 10.18 Lei nº 9.613/1998 e suas alterações (Lavagem de dinheiro). 

10.19 Lei nº 8.176/1991 (Crimes contra a ordem econômica). 10.20 Lei nº 8.072/1990 e suas alterações 

(Crimes hediondos). 10.21 Lei nº 7.716/1989 e suas alterações (Crimes resultantes de preconceitos de raça 

ou de cor). 10.22 Lei nº 9.455/1997 e suas alterações (Crimes de tortura). 10.23 Lei nº 9.605/1998 e suas 

alterações (Crimes contra o meio ambiente). 10.24 Crimes de responsabilidade (Decreto-Lei nº 201/1967 e 

suas alterações, Lei nº 1.079/1950 e suas alterações e Lei nº 8.176/1991). 10.25 Lei nº 11.101/2005 e suas 

alterações (Crimes falimentares). 10.26 Lei nº 8.666/1993 e suas alterações (Crimes nas licitações e 

contratos da administração pública). 11 Lei nº 4.898/1965 e suas alterações (Direito de representação e 

processo de responsabilidade administrativa, civil e penal nos casos de abuso de autoridade). 12 Lei nº 

10.826/2003 e suas alterações (Estatuto do desarmamento). 13 Lei nº 5.553/1968 e suas alterações 

(Apresentação e uso de documento de identificação pessoal). 14 Lei nº 8.078/1990 e suas alterações 

(Código de proteção e defesa do consumidor). 15 Lei nº 6.001/1973 e suas alterações (Estatuto do Índio). 

16 Lei nº 8.069/1990 e suas alterações (Estatuto da Criança e do Adolescente). 17 Lei nº 9.296/1996 

(Interceptação telefônica). 18 Lei nº 12.037/2009 e suas alterações. 19 Lei nº 4.737/1965 e suas alterações 

(Código Eleitoral). 20 Lei nº 7.210/1984 e suas alterações (Execução penal). 21 Lei nº 5.250/1967 e suas 

alterações (Lei de Imprensa). 22 Lei nº 9.099/1995 e suas alterações (Juizados especiais criminais). 23 Lei nº 

13.146/2015 e suas alterações (Crimes previstos no Estatuto da Pessoa com Deficiência). 24 Lei 

10.741/2003 e suas alterações (Crimes cometidos contra idosos). 25 Jurisprudência e Súmulas dos 

Tribunais Superiores. 

Abordaremos até o conteúdo do tópico 10.13, já que a partir do tópico 10.14 está prevista a Legislação 

Especial, a qual será estudada em material próprio. 
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Com essa análise, podemos verificar quais são os temas mais exigidos pela banca CEBRASPE (CESPE) e, 

através disso, focaremos nos principais pontos em nossa revisão! 

Ao final, obtivemos o seguinte quadro: 

                                  Direito Penal (Foram encontradas 2.445 questões) 

Assunto     Quantidade de questões      % 

Introdução ao Direito Penal 30 1,2% 

Lei penal 191   8% 

Teoria geral do crime 791 32% 

Teoria do tipo 80 3,2% 

Ilicitude 118 4,8% 

Teoria geral da culpabilidade 173 7% 

Concurso de agentes 110 4,4% 

Teoria geral da pena 374 15,2% 

Extinção da punibilidade 166 6,7% 

Crimes contra a pessoa 244 9,9% 

Crimes contra o patrimônio 309 12,6% 

Crimes contra a propriedade imaterial 5 0,2% 

Crimes contra a propriedade intelectual 11 0,4% 

Crimes contra a organização do trabalho 14 0,6% 
Crimes contra o sentimento religioso e contra o 

respeito aos mortos 9 0,3% 

Crimes contra a dignidade sexual 
64 2,7% 

Crimes contra a família 
11 0,4% 

Crimes contra a incolumidade pública 
16 0,6% 

Crimes contra a paz pública 
17 0,7% 

Crimes contra a fé pública 
98 4% 

Crimes contra a Administração Pública 
402 16,5% 

Crimes contra as finanças públicas 
38 1,5% 
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Seguem abaixo os cadernos de questões compatíveis com cada bizu que será tratado neste material. 

Lembrando que é essencial a resolução das questões para a melhor fixação. Vamos à matéria! 

 

 

 

 

 

 

 

                            Direito Penal  (Delegado PF) 

Assunto Bizus Caderno de Questões 

Lei penal 1 a 6 https://questoes.estrategiaconcursos.com.br/cadernos/35a34694-0b64-4f3c-bda7-87cef93e4755 

Teoria geral do crime 7 a 10 https://questoes.estrategiaconcursos.com.br/cadernos/0ddca9a7-9855-48b6-a046-47d8405cc5bb 

Teoria geral da pena 11 a 18 https://questoes.estrategiaconcursos.com.br/cadernos/05365910-a147-4741-b2b7-5a3a8c362d79 

Crimes contra a pessoa 19 a 21 https://questoes.estrategiaconcursos.com.br/cadernos/e74dcfa6-73d4-4e03-aded-22b7ec722bd9 

Crimes contra o 
patrimônio 

22 a 26 https://questoes.estrategiaconcursos.com.br/cadernos/054291b2-9491-448d-9d77-8f4832be07fd 

Crimes contra a 
Administração Pública 

27 a 34 https://questoes.estrategiaconcursos.com.br/cadernos/699ff84e-edb5-45e0-99be-3c3f528303f4 
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LEI PENAL 

Neste primeiro momento, vamos entender o que é a lei penal e sua aplicação. 

 

1. CONCEITO DE DIREITO PENAL 

 

O Direito Penal pode ser conceituado como o ramo do Direito Público cuja função é selecionar os bens 

jurídicos mais importantes para a sociedade e buscar protegê-los, por meio da criação de normas de 

conduta que, uma vez violadas, constituem crimes, sob ameaça de aplicação de uma pena. 

 

2. FONTES DIREITO PENAL 

As fontes do Direito Penal são de duas ordens: material e formal. 

As fontes materiais (substanciais) são os órgãos encarregados de produzir o Direito Penal. No 

caso brasileiro, a União. 

As fontes formais (também chamadas de cognitivas ou fontes de conhecimento), por sua vez, são 
os meios pelos quais o Direito Penal se exterioriza, ou seja, os meios pelos quais ele se apresenta ao 
mundo jurídico. Elas podem ser: 

 Imediatas - são aquelas que apresentam o Direito Penal de forma direta, sendo fruto dos 

órgãos responsáveis pela sua criação. No Brasil, a única fonte formal imediata do Direito Penal é a LEI. 

 Mediatas - são aquelas que ajudam a formar o Direito Penal, de forma periférica, como os 

costumes, os atos administrativos e os princípios gerais do Direito.  
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3. APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

A maior parte das questões sobre o assunto diz respeito à literalidade dos artigos 1º a 12 do 

Código Penal. Assim, o mais importante aqui é ler e reler os artigos, atentando-se aos seguintes pontos, 

buscando memorizá-los aos poucos: 

 

4. LEI PENAL NO TEMPO  

A Lei Penal, como toda e qualquer lei, entra no mundo jurídico em um determinado momento e 

vigora até sua revogação, regulando todos os fatos praticados nesse ínterim. Entretanto, nem sempre as 

coisas são tão simples, surgindo situações verdadeiramente excepcionais e complexas. 

A revogação é o fenômeno que compreende a substituição de uma norma jurídica por outra. Essa 

substituição pode ser total ou parcial. No primeiro caso, temos o que se chama de ab-rogação, e no 

segundo caso, derrogação. 

Deve-se atentar ao instituto da vacatio legis. No período de vacatio legis (período entre a 

publicação da lei e sua entrada em vigor, geralmente de 45 dias) a lei ainda não vigora, ou seja, ela ainda 

não produz efeitos. 

 

A lei produz efeitos desde sua vigência até sua revogação. É o chamado princípio da atividade da 

lei. 

EXTRA ATIVIDADE DA LEI PENAL -  em alguns casos, a lei penal pode alcançar fatos ocorridos 

antes de sua entrada em vigor (retroatividade), ou ainda, continuar a produzir efeitos mesmo após sua 
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revogação (ultra atividade). Vejamos: 

 Novatio legis incriminadora: lei nova que atribui caráter criminoso ao fato. Produz efeitos a 

partir de sua entrada em vigor. 

 Lex gravior ou novatio legis in pejus: lei nova que estabelece uma situação mais gravosa ao 

réu. Somente produzirá efeitos a partir de sua vigência. 

 Abolitio criminis: lei nova que deixa de prever um fato como crime. Irá retroagir para 

alcançar fatos passados, mesmo que já transitados em julgado. 

 Lex mitior ou novatio legis in mellius: lei nova que traz uma situação mais benéfica ao réu. 

Por exemplo: lei que retira uma causa de aumento de pena. Retroage para alcançar fatos passados. 

 Continuidade típico-normativa: ocorre quando a lei nova, apesar de revogar um tipo penal, 

passa a prevê-lo em outro artigo, ou seja, continua sendo crime.  

 Situações em que a lei nova traz prejuízos e benefícios ao réu: seria possível combinar a lei 

nova com a antiga, para aplicar apenas as regras mais benéficas? Não, o STF já estabeleceu que não é 

possível a combinação de leis, pois violaria a separação dos poderes. É a adoção da chamada Teoria da 

ponderação unitária. 

 Lei nova for revogada por outra lei mais grave: Nesse caso, a lei mais gravosa não se aplicará 

aos fatos regidos pela lei mais benéfica, pois isso seria uma retroatividade da lei em prejuízo do réu 

 Crimes permanentes e continuados: Nos crimes permanentes, aplica-se a lei em vigor ao 

final da permanência delitiva, ainda que mais gravosa que a do início. O mesmo ocorre nos crimes 

continuados, hipótese em que se aplica a lei vigente à época do último ato (crime) praticado. Essa tese 

está consagrada pelo STF, através do enunciado n° 711 da súmula de sua Jurisprudência: 

Súmula 711, do STF: A lei penal mais grave aplica-se ao crime continuado ou ao crime permanente, 

se a sua vigência é anterior à cessação da continuidade ou da permanência. 

 

TEMPO DO CRIME - nosso código adota a teoria da atividade para determinar quando a conduta 

foi praticada, conforme artigo 4º, do CP: 
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Art. 4º- Considera-se praticado o crime no momento da ação ou omissão, ainda que outro seja o momento 

do resultado. 

 

5. LEI PENAL NO ESPAÇO 

Com relação ao LUGAR DO CRIME, o artigo 6º, do CP adotou a teoria de ubiquidade ou mista: 

 Art. 6º - Considera-se praticado o crime no lugar em que ocorreu a ação ou omissão, no todo ou em 

parte, bem como onde se produziu ou deveria produzir-se o resultado. 

Em regra, aos crimes cometidos no território nacional aplica-se a lei brasileira, por força do artigo 

5º do Código Penal: 

Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, tratados e regras de direito 

internacional, ao crime cometido no território nacional. 

Esse é o chamado princípio da territorialidade. 

Em alguns casos, a Lei brasileira poderá ser aplicada a fatos praticados fora de seu território, por 

isso pode-se dizer que o Código Penal adotou o Princípio da Territorialidade Mitigada ou Temperada. 

Vejamos as hipóteses: 

 Extraterritorialidade Incondicionada (artigo 7º, inciso I, do CP, c/c §1º): 

- Crimes contra a liberdade ou vida do Presidente da República; 

- Crimes contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito Federal, de Estado, de 

Território, de Município, de empresa pública, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação 

instituída pelo Poder Público; 

- Crimes contra a administração pública, por quem está a seu serviço; 

- Crime de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado no Brasil. 

Nesses casos o agente é punido segundo a lei brasileira, ainda que absolvido ou condenado no 

estrangeiro. 

 

Bruna Caroline Biruel Caracho, Cíntia Bócoli, Danielle Pereira Gonzalez da Silva, Franco Gomes Reginato, Gabriel Lourenço Carolino, Kauê Salvaterra, Leonardo Mathias, Waleska Alvarenga

Bizu Estratégico de Direito Penal

Bizu Estratégico p/ Polícia Federal (Delegado)

www.estrategiaconcursos.com.br



     10 
          

 Extraterritorialidade Condicionada (artigo 7º, inciso II, do CP, c/ § 2º): 

 

 Extraterritorialidade hipercondicionada (artigo 7º, inciso II, do CP, c/ § 3º): 

 

 

 

No caso de crimes praticados por estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, além das condições 

específicas da extraterritorialidade condicionada, devem estar presentes: “não foi pedida ou negada a 

extradição” + “não houve requisição do Ministro da Justiça” 
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DICA 

A tabela abaixo serve para memorizar as regras sobre tempo e lugar do crime: 

Lugar = Ubiquidade 

 

 

 

“LUTA” Tempo = Atividade 

 

 

6. INTERPRETAÇÃO DA LEI PENAL 

Interpretar é extrair o sentido de alguma coisa. Quando interpretamos um texto, procuramos 

entender o que ele pretende nos dizer. A mesma coisa acontece com o texto da lei. 

Tipos de interpretação: 

1) Autêntica – É aquela realizada pelo próprio legislador (também é chamada de interpretação 

legislativa); 

2) Doutrinária – É a interpretação realizada pelos estudiosos do Direito;  

3) Judicial – É aquela efetuada pelos membros do Poder Judiciário; 

4) Gramatica – Também é chamada de literal. É aquela que decorre da natural análise da lei; 

5) Lógica (ou teleológica) – É aquela que busca entender a vontade da lei; 

6) Declaratória – Decorre da perfeita sintonia entre o que a lei diz e o que ela quis dizer; 

7) Extensiva – Trata-se de uma atividade na qual o intérprete estende o alcance do que diz a lei, 

em razão de sua vontade ser esta. 

8) Restritiva - o intérprete restringe o alcance do texto da lei; 

9) Analógica -  essa interpretação irá existir somente naqueles casos em que a lei estabeleça uma 

fórmula casuística (um exemplo) e criminalize outras situações idênticas (fórmula genérica). 
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ANALOGIA - Trata-se de uma técnica integrativa, ou seja, aqui se busca suprir a falta de uma lei. 

Não confundir analogia com interpretação analógica. 

Na analogia, por não haver norma que regulamente o caso, o aplicador do Direito se vale de uma 

outra norma, parecida, de forma a aplicá-la ao caso concreto, a fim de que este não fique sem solução. 

A analogia nunca poderá ser usada para prejudicar o réu (analogia in malam partem). 

 CONFLITO APARENTE DE NORMAS - Em determinados casos, duas ou mais normas penais, 

igualmente vigentes, são aparentemente aplicáveis à mesma situação. 

O conflito é “aparente” porque, na verdade, não há conflito efetivo, já que o sistema, o 

ordenamento jurídico é um conjunto de normas harmônicas entre si, de forma que não pode haver 

conflito efetivo. Para isso, são utilizados os seguintes princípios: 

 Princípio da especialidade – utilizado quando há conflito aparente entre duas normas, 

sendo que uma delas, denominada “norma especial”, possui todos os elementos da outra (norma geral), 

acrescida de alguns caracteres especializantes. 

A norma especial tem o condão de afastar, nesse caso específico, a aplicação da norma geral (lex 

specialis derrogat lex generalis) 

 Princípio da subsidiariedade – a relação entre as normas aparentemente em conflito é de 

“subsidiariedade”, ou seja, uma é mais abrangente que a outra.  

A norma primária tem o condão de afastar a aplicação danorma subsidiária (lex primaria derrogat 

lex subsidiariae). 

 Princípio da consunção – temos duas normas, mas uma delas irá absorver a outra (lex 

consumens derrogatlex consumptae) ou, em outras palavras, um fato criminoso absorve os demais, 

respondendo o agente apenas por este, e não pelos demais. 

 Princípio da alternatividade - aplicável nas hipóteses em que uma mesma norma penal 

descreve diversas condutas que são criminalizadas, sendo que a prática de qualquer uma delas já consuma 

o delito (não é necessário praticar todas), mas a prática de mais de uma das condutas, no mesmo contexto 

fático, não configura mais de um crime (chamados de “tipos mistos alternativos”). 
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TEORIA GERAL DO CRIME 

7. CONCEITO DE CRIME 

O Crime pode ser entendido sob três aspectos: Material, legal e analítico. 

 

Para a teoria tripartida, que prevalece no Brasil, o crime é formado pelo fato típico, ilícito e 

culpável.  

 

8. FATO TÍPICO 

O primeiro elemento do crime é composto por conduta humana, resultado naturalístico, nexo 

causal e tipicidade. 

CONDUTA HUMANA - Três são as principais teorias que buscam explicar a conduta: Teoria causal-

naturalística (ou clássica), finalista e social. Para fins de concurso público, devemos adotar a teoria 

finalista. 

Para esta teoria, idealizada por Hans Welzel, conduta humana é a ação voluntária dirigida a 

determinada finalidade. 

CONDUTA = VONTADE + AÇÃO OU 

OMISSÃO 

Quando a vontade (elemento da conduta) é dirigida ao fim criminoso, o crime é doloso. Quando a 

vontade é dirigida a outro fim (que até pode ser criminoso, mas não aquele) o crime é culposo. 

Dolo - é o elemento subjetivo do tipo, consistente na vontade, livre e consciente, de praticar o 
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crime (dolo direto), ou a assunção do risco produzido pela conduta (dolo eventual). 

Culpa - há violação a um dever de cuidado, o agente acaba por lesar um bem jurídico de terceiro, 

cometendo crime culposo. A violação ao dever objetivo de cuidado pode se dar de três maneiras: 

- Negligência: agente deixa de fazer algo que deveria (conduta negativa) 

- Imprudência: agente faz algo que a prudência não permite (conduta positiva) 

- Imperícia: agente atua com desconhecimento de uma regra técnica profissional 

RESULTADO NATURALÍSTICO – O resultado naturalístico é a modificação do mundo real 

provocada pela conduta do agente.  

Entretanto, apenas nos crimes chamados materiais se exige um resultado naturalístico. Nos 

crimes formais e de mera conduta não há essa exigência. 

Os crimes formais são aqueles nos quais o resultado naturalístico pode ocorrer, mas a sua 

ocorrência é irrelevante para o Direito Penal.  

Já os crimes de mera conduta são crimes em que não há um resultado naturalístico possível 

NEXO CAUSAL – o nexo de causalidade pode ser entendido como o vínculo que une a conduta do 

agente ao resultado naturalístico ocorrido no mundo exterior. Portanto, só se aplica aos crimes materiais. 

Nos termos do artigo 13 do Código Penal: 

Art. 13 - O resultado, de que depende a existência do crime, somente é imputável a quem lhe deu causa. 

Considera-se causa a ação ou omissão sem a qual o resultado não teria ocorrido. 

Há discussão doutrinária envolvendo teorias que explicam o que pode ser considerado causa do 

crime. Adota-se, como regra, a teoria da equivalência dos antecedentes (ou da conditio sine quo non). 

Para esta teoria, é considerada causa do crime toda conduta sem a qual o resultado não teria ocorrido.  

O inconveniente claro desta teoria é que ela permite que se coloquem como causa situações 

absurdas, como a venda da arma ou até mesmo o nascimento do agente, já que se os pais não tivessem 

colocado a criança no mundo, o crime não teria acontecido.  

Assim, para solucionar o problema, criou-se outro filtro que é o dolo. Logo, só será considerada 
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causa a conduta que é indispensável ao resultado e que foi querida pelo agente. 

TIPICIDADE - Este elemento divide-se em: 

 Formal – é a adequação da conduta do agente a uma previsão típica (norma penal que 

prevê o fato e lhe descreve como crime). 

 Material – é a ocorrência de uma ofensa (lesão ou exposição a risco) significativa ao bem 

jurídico. Assim, não haverá tipicidade material quando a conduta, apesar de formalmente típica (prevista 

na Lei como crime), não for capaz de afetar significativamente o bem jurídico protegido pela norma. Um 

exemplo disso ocorre nas hipóteses em que há aplicação do princípio da insignificância. 

Para encerrar o fato típico, há causas que o excluem: 

 Coação física irresistível  

 Erro de tipo inevitável  

 Sonambulismo e ato reflexo  

 Insignificância  

 

9. ILICITUDE 

A antijuridicidade (ou ilicitude) é a condição de contrariedade da conduta perante o Direito. 

Estando presente o primeiro elemento (fato típico), presume-se presente a ilicitude, devendo o 

acusado comprovar a existência de uma causa de exclusão da ilicitude. 

São causas genéricas de exclusão da ilicitude: 

ESTADO DE NECESSIDADE - Está previsto no art. 24 do Código Penal: 

Art. 24 - Considera-se em estado de necessidade quem pratica o fato para salvar de perigo atual, que não 

provocou por sua vontade, nem podia de outro modo evitar, direito próprio ou alheio, cujo sacrifício, nas 

circunstâncias, não era razoável exigir-se. 

LEGITIMA DEFESA – Prevista no artigo 25 do Código Penal: 
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Art. 25 - Entende-se em legítima defesa quem, usando moderadamente dos meios necessários, repele 

injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de outrem. 

ESTRITO CUMPRIMENTO DO DEVER LEGAL – Previsto no artigo 23, inciso III, do Código Penal. Age 

acobertado por esta excludente aquele que pratica fato típico, mas o faz em cumprimento a um dever 

previsto em lei. 

EXERCÍCIO REGULAR DO DIREITO - Previsto no mesmo inciso que o estrito cumprimento do dever 

legal. Quem age no legítimo exercício de um direito seu, não poderá estar cometendo crime, pois a ordem 

jurídica deve ser harmônica, de forma que uma conduta que é considerada um direito da pessoa, não 

pode ser considerada crime, por questões lógicas. 

CONSENTIMENTO DO OFENDIDO - não está expressamente previsto no CP como causa de 

exclusão da ilicitude. Todavia, a Doutrina é pacífica ao sustentar que o consentimento do ofendido pode, a 

depender do caso, afastar a ilicitude da conduta, funcionando como causa supralegal (não prevista na Lei) 

de exclusão da ilicitude). São seus requisitos: 

- Consentimento válido 

- Bem jurídico próprio e disponível 

- Consentimento prévio ou concomitante à conduta 

 

10. CULPABILIDADE 

A culpabilidade nada mais é que o juízo de reprovabilidade acerca da conduta do agente, 

considerando-se suas circunstâncias pessoais. 

Diferentemente do que ocorre nos dois primeiros elementos (fato típico e ilicitude), onde se 

analisa o fato, na culpabilidade o objeto de estudo não é o fato, mas o agente. 

Três teorias existem acerca da culpabilidade: 
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Elementos da culpabilidade: 

 

Causas excludentes: 

 

 

TEORIA GERAL DA PENA 

11. CONCEITO DE PENA 

 

A pena pode ser conceituada como a resposta que a sociedade dá ao indivíduo que transgride a 

ordem jurídico-penal estabelecida, e consiste na privação ou restrição de um bem jurídico do condenado, 
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de forma a castigá-lo e reeducá-lo. 

A pena criminal é, acima de tudo, um castigo aplicado a quem praticou o delito. 

Tem como pressuposto a culpabilidade do agente. Já a medida de segurança, aplicada aos 

inimputáveis, é baseada na periculosidade do autor. 

 

12. PRINCÍPIOS 

Alguns princípios orientam as penas: 

 Reserva Legal – Somente a Lei (em sentido estrito) pode cominar 

penas: “Nulla poena sine lege”. Está previsto no art. 5°, XXXIX da Constituição. 

 Anterioridade – A Lei que prevê a pena para a conduta deve ser anterior à prática do crime: 

“Nulla poena sine praevia lege” 

 Intranscendência da pena – A pena deve ser cumprida somente pelo condenado, não 

podendo, em caso de morte deste, ser transferida aos seus familiares, salvo a obrigação de reparar o dano 

e o perdimento de bens. 

 Inevitabilidade da pena - Presentes os requisitos para a 

condenação, a pena não pode deixar de ser imposta e cumprida. A relativização ocorre com institutos 

como sursis e livramento condicional 

 Humanização da pena – A pena não pode desrespeitar os 

direitos fundamentais do indivíduo, violando sua integridade física ou moral 

 Proporcionalidade - A sanção aplicada pelo Estado deve ser proporcional à gravidade da 

infração cometida 

 Individualização da pena – A pena deve ser aplicada de maneira 

individualizada para cada infrator em cada caso específico 
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13. FINALIDADE 

No Brasil a teoria que explica a finalidade da pena é a teoria mista. 

TEORIA MISTA - a pena deve servir como castigo (punição) ao infrator, mas também como 

medida de prevenção. 

Art. 59 - O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade do agente, 

aos motivos, às circunstâncias e consequências do crime, bem como ao comportamento da vítima, 

estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime 

 

14. ESPÉCIES 

O artigo 32 do Código Penal prevê como espécies de pena: privativas de liberdade; restritivas de 

direitos e multa. 

O quadro abaixo traz resumo das espécies citadas. 

 

 

15. APLICAÇÃO DA PENA 

A aplicação da pena é o ato mediante o qual o Juiz, após o processo criminal, proferindo sentença 

penal condenatória, efetivamente aplica a sanção penal ao infrator. 

O sistema de aplicação da pena estabelecido pelo CP é o trifásico, no que tange à pena privativa 

de liberdade, pois ela é fixada após a superação de três etapas: 
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Art. 68 - A pena-base será fixada atendendo-se ao critério do art. 59 deste Código; 

em seguida serão consideradas as circunstâncias atenuantes e agravantes; por 

último, as causas de diminuição e de aumento. 

16. SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA 

Também chamada de Sursis: é a suspensão condicional da execução da 

pena privativa de liberdade, em que o réu se submete durante o período de prova à fiscalização e ao 

cumprimento de condições judicialmente estabelecidas. 

Os requisitos para a sua concessão são: 

 

Espécies de sursis: 

- Simples -  O condenado não reparou o dano e as circunstâncias judiciais (art. 59 do CP) não lhe 

são muito favoráveis. É o sursis comum, a regra, previsto no artigo 78 do CP. 

Art. 78 - Durante o prazo da suspensão, o condenado ficará sujeito à observação e ao cumprimento das 

condições estabelecidas pelo juiz.  

§ 1º - No primeiro ano do prazo, deverá o condenado prestar serviços à comunidade (art. 46) ou submeter-

se à limitação de fim de semana 

 

- Especial - Aqui o condenado reparou o dano (ou não teve possibilidade de fazê-lo) e as 

circunstâncias judiciais (art. 59 do CP) lhe são inteiramente favoráveis. Nessa hipótese o condenado não 

precisa, no primeiro ano, se submeter à prestação de serviços à comunidade ou limitação de fim de 
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semana (art. 78, § 1° do CP). Essa modalidade está prevista no § 2° do art. 78 do CP. 

 

17. LIVRAMENTO CONDICIONAL 

É o benefício que permite ao preso condenado à pena privativa de liberdade superior a 2 anos, a 

sua liberdade antecipada, desde que cumprida certa parte da pena e preenchido os demais requisitos 

legais.  

É condicional, vez que o condenado fica em período de prova, sendo submetido ao cumprimento 

de determinadas condições fixadas na decisão, e é precária, já que pode ser revogada de acordo com os 

parâmetros legais. 

 

18. EFEITOS DA CONDENAÇÃO 

Os efeitos da condenação podem ter reflexo no âmbito penal ou extrapenal. 
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CRIMES CONTRA A PESSOA 

19. HOMICÍDIO 

O homicídio, previsto no artigo 121 do Código Penal, pode ocorrer nas seguintes principais 

modalidades: 

HOMICÍDIO SIMPLES – É aquele previsto no caput do art. 121 (“matar alguém”). 

O tipo objetivo (conduta descrita como incriminada) é tirar a vida de alguém, sendo que a vida de 

inicia com o parto.  

O elemento subjetivo é o dolo. 

O crime se consuma quando a vítima vem a falecer, sendo, portanto, um crime material. 

O homicídio simples, ainda quando praticado por apenas uma pessoa, mas em atividade típica de 

grupo de extermínio, é crime hediondo (art. 1º, I da Lei 8.072/90). 

HOMICÍDIO PRIVILEGIADO - §1°. É um homicídio praticado em circunstâncias especiais, nas quais 

se entende que a reprovabilidade da conduta do agente é menor e, portanto, entende-se que o agente faz 

jus a uma diminuição de pena. 

Pode ocorrer em três situações: 

• Motivo de relevante valor social  

• Motivo de relevante valor moral 

• Sob o domínio de violenta emoção, logo após  injusta provocação da vítima. 

A pena, nesses casos, é diminuída de 1/6 a 1/3. 

HOMICÍDIO QUALIFICADO - §2°. É aquele para o qual se prevê uma pena mais grave (12 a 30 

anos), em razão da maior reprovabilidade da conduta do agente. O homicídio será qualificado quando for 

praticado: 

 Mediante paga ou promessa de recompensa ou outro motivo torpe  

 Por motivo fútil  
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 À traição, emboscada ou qualquer outro meio que dificulte ou torne impossível a defesa do 

ofendido 

 Para assegurar a execução, ocultação, impunidade ou vantagem de outro crime 

 Feminicídio  

 Contra agentes da Segurança Pública ou Forças Armadas  

HOMICÍDIO CULPOSO - §3°. Quando o agente pratica 

uma conduta direcionada a outro fim (que pode ou não ser lícito), mas por inobservância de um 

dever de cuidado (negligência, imprudência ou imperícia), acaba por causar a morte da pessoa.  

A imprudência é a precipitação, é o ato praticado com afobação. 

A negligência, por sua vez, é a imprudência na forma omissiva, ou seja, é a ausência de precaução. 

Na imperícia, por sua vez, o agente comete o crime por não possuir aptidão técnica para realizar o 

ato. 

 

20. INDUZIMENTO, INSTIGAÇÃO E AUXÍLIO A SUICÍDIO OU AUTOMUTILAÇÃO 

Previsto no artigo 122 do Código, com recentes alterações. 

O suicídio é a eliminação direta e voluntária da própria vida. O suicídio não é crime (ou sua 

tentativa), mas a conduta do terceiro que auxilia outra pessoa a se matar (material ou moralmente) é 

crime. 

A automutilação, por sua vez, pode ser compreendida como o comportamento daquele que 

provoca lesões em seu próprio corpo, deliberadamente, mas sem evidente intenção de suicídio. 

Até a Lei 13.968/19, o crime do art. 122 punia apenas a conduta de induzir, instigar ou auxiliar 

alguém a cometer suicídio.  

Desde a Lei 13.968/19, porém, o tipo penal passou a tipificar também a conduta daquele que 

induz, instiga ou auxilia materialmente alguém a se automutilar.  

O crime pode ser praticado de 03 formas: 
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- Induzimento – O agente faz nascer na vítima a ideia de se matar ou se automutilar 

- Instigação – O agente reforça a ideia já existente na cabeça da vítima 

- Auxílio – O agente presta algum tipo de auxílio material à vítima (empresta uma arma de fogo, 

por exemplo)     

 

21. LESÃO CORPORAL 

As lesões corporais podem ser quaisquer danos provocados no sistema de funcionalidade normal 

do corpo humano. Este crime está previsto no artigo129 do Código Penal. 

A lesão corporal é um crime que pode ser praticado por qualquer sujeito ativo, também podendo 

ser qualquer pessoa o sujeito passivo. 

A autolesão não é crime. 

A lesão corporal pode ser classificada como: 

 Simples (caput) 

 Qualificada (§§ 1°, 2° e 3°) 

 Privilegiada (§§ 4° e 5°) 

 Culposa (§ 6°) 

A lesão corporal simples é a prevista no art. 129, caput, e ocorrerá sempre que não resultar em 

lesões de natureza mais grave ou morte. 

A lesão qualificada pode se dar pela ocorrência de resultado grave (lesões graves) ou em 

decorrência do resultado morte (Lesão corporal seguida de morte). 
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CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

22 . FURTO 

O bem jurídico tutelado no crime de furto é o patrimônio. Não se tutela 

apenas a propriedade, mas qualquer forma de dominação sobre a coisa (propriedade, posse e detenção 

legítimas). 

Está previsto no art. 155 do CP. 

A conduta prevista é a de subtrair, para si ou para outrem, coisa 

alheia móvel. 

Não se admite na forma culposa, apenas a dolosa. O agente deverá possuir o ânimo, a intenção 

de se apoderar da coisa furtada. Essa intenção é chamada de animus rem sibi habendi. 

O STF e o STJ adotam a teoria segundo a qual o crime se consuma quando o 

agente passa a ter o poder sobre a coisa, ainda que por um curto espaço 

de tempo, ainda que não tenha tido a posse mansa e pacífica sobre a coisa furtada (teoria da amotio). 

Por fim, mais recentemente a Lei 13.654/18 acrescentou duas novas qualificadoras ao crime de 

furto, são elas as qualificadoras do §4º-A e do §7º do art. 155. Como se vê, a qualificadora prevista no art. 

155, §4º-A do CP traz pena bem mais grave (reclusão de 4 a 10 anos e multa) para o crime de furto 

praticado com emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause perigo comum. 
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O furto qualificado nestas circunstâncias (emprego de explosivo ou artefato análogo) passou a ser 

considerado hediondo, conforme art. 1º, IX da Lei 8.072/90, incluído pela Lei 13.964/19. 

 

23. ROUBO 

Previsto no artigo 157 do CP. A conduta prevista é a de subtrair, para si ou para outrem, coisa 

alheia móvel, mediante violência, grave ameaça, ou após reduzir a vítima a uma situação de 

impossibilidade de defesa. 

Não se admite na forma culposa. O agente deverá possuir o ânimo, a intenção de se apoderar da 

coisa furtada, mediante violência, grave ameaça ou redução da vítima à situação 

de impossibilidade de defesa. 

O STF e o STJ adotam a teoria segundo a qual o crime se consuma quando o agente passa a ter o 

poder sobre a coisa, após ter praticado a violência ou grave ameaça. 

Súmula 582 do STJ - Consuma-se o crime de roubo com a inversão da posse do bem mediante emprego de 

violência ou grave ameaça, ainda que por breve tempo e em seguida à perseguição imediata ao agente e 

recuperação da coisa roubada, sendo prescindível a posse mansa e pacífica ou desvigiada. 

O §1° traz a figura do roubo impróprio. O roubo impróprio ocorre quando a violência ou ameaça é 

praticada após a subtração da coisa, como meio de garantir a impunidade do crime ou assegurar o 

proveito do crime. 

O § 2° prevê majorantes (causas de aumento de pena), que se aplicam tanto ao roubo próprio 

(caput) quanto ao roubo impróprio. 

O §3° do art. 157 do CP, por sua vez, traz o que se chama de roubo qualificado pelo resultado 

(lesão corporal grave ou morte). Não se exige que o resultado tenha sido querido pelo agente, bastando 

que ele tenha agido pelo menos de maneira culposa em relação a eles. 

 

24. ESTELIONATO 

O bem jurídico tutelado aqui é o patrimônio e a boa-fé que se deve ter nas relações sociais. 
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O elemento subjetivo exigido é o dolo, e, além dele, se exige a finalidade especial de agir, 

consistente na intenção de obter vantagem ilícita em detrimento (prejuízo) de outrem. 

O crime somente se consuma com a efetiva obtenção da vantagem indevida com prejuízo a 

terceiro (crime de resultado duplo).  

O §1° prevê o estelionato privilegiado, que é aquele no qual o agente é primário e o prejuízo é de 

pequeno valor. 

Já o §2° prevê diversas formas pelas quais se pode praticar o estelionato, e, em todas elas, o 

agente responderá pelas mesmas penas previstas no caput. Algumas observações devem ser feitas: 

- No inciso V (fraude contra seguro), o sujeito ativo é o segurado (infrator) e o sujeito passivo é a 

seguradora, e não o próprio segurado 

- Já no inciso VI, temos o famoso “cheque voador”. Para que se 

configure crime, é necessário que o agente tenha, de antemão, a intenção de não pagar, ou seja, o agente 

sabe que não possui fundos para adimplir a obrigação contraída. 

Por fim, a Lei 13.964/19 (chamado “pacote anticrime”), incluiu o §5º ao art. 171. 

Como se vê, o crime de estelionato (art. 171) passa a ser, como regra, crime de ação penal pública 

condicionada à representação. Todavia, a ação penal pública será incondicionada se a vítima for: 

 A Administração Pública (direta ou indireta) 

 Criança ou adolescente 

 Pessoa com deficiência mental 

 Maior de 70 (setenta) anos de idade ou incapaz 

 

25. RECEPTAÇÃO 

A receptação, prevista no artigo 180 do CP, é considerada um crime “parasitário” (ou decorrente), 

pois depende da existência de um crime anterior (chamado de “crime pressuposto” ou “crime a quo”). Isso 

se dá porque, para que haja receptação, é necessário que tenha havido um crime antecedente, que gerou 
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o produto que será objeto da receptação. 

A conduta (tipo objetivo) pode ser dividida em duas partes: 

 RECEPTAÇÃO PRÓPRIA – (1° parte do caput do artigo) Aqui o agente sabe que a coisa é 

produto de crime e a adquire, recebe, transporta, conduz ou oculta. Não é necessário ajuste, conluio entre 

o adquirente (receptador) e o vendedor (aquele que praticou o crime anterior). 

 RECEPTAÇÃO IMPRÓPRIA– (2° parte do caput do artigo) Aqui o agente não adquire o bem, 

mas, sabendo que é produto de crime, influência para que outra pessoa, que age de boa-fé, adquira o 

bem. 

A receptação qualificada está prevista no § 1° do art. 180, e traz uma série de condutas que se 

assemelham à receptação própria, mas o artigo traz um rol de condutas bem maior. 

A diferença na receptação qualificada é, basicamente, que a conduta deva ter sido praticada no 

exercício de atividade comercial, sendo, portanto, crime próprio. 

O §3° prevê a receptação culposa, que ocorre quando o agente age com imprudência, adquirindo 

um bem em circunstâncias anômalas, sem atentar para o fato e que é bem provável que seja produto de 

crime. 

O §4° estabelece que a receptação será punível ainda que seja desconhecido ou isento de pena o 

autor do crime anterior. Entretanto, deve haver prova da ocorrência do crime anterior, ainda que não se 

exija a condenação de qualquer pessoa por ele. 

 

26. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Resumidamente: 

AÇÃO PENAL 

Regra – Ação penal pública incondicionada 

Exceção – Ação penal pública condicionada se for praticado contra: 

1) Cônjuge desquitado ou judicialmente separado 
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2) Irmão, legítimo ou ilegítimo 

3)Tio ou sobrinho, com quem o agente coabita 

ESCUSA ABSOLUTÓRIA 

Regra – É isento de pena quem pratica o crime patrimonial contra: 

1)Cônjuge, na constância da sociedade conjugal 

2)Ascendente ou descendente, seja o parentesco legítimo ou ilegítimo, seja civil ou natural 

 

CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

O conceito de funcionário público para fins penais está no art. 327 do CP: 

Art. 327 - Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora 

transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública. 

§ 1º - Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função 

em entidade paraestatal, e quem trabalha para empresa prestadora de serviço 

contratada ou conveniada para a execução de atividade típica da Administração 

Pública.  

Trataremos nos próximos tópicos dos crimes praticados por funcionários públicos. 

 

27. PECULATO 

O peculato pode ser praticado de diversas maneiras:  

PECULATO-APROPRIAÇÃO E PECULATO DESVIO - Artigo 312 do Código Penal. 

 Trata-se da conduta do funcionário público que se apropria de dinheiro, valor ou qualquer outro 

bem móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito 

próprio ou alheio. 

PECULATO-FURTO- Artigo 312, § 1° do Código Penal. Também chamado de peculato impróprio, 
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caracteriza-se não pela apropriação ou desvio de um bem que fora confiado ao agente em razão do cargo, 

mas da subtração de um bem que estava sob guarda da administração.  

Nesse crime o agente não possui a guarda do bem, praticando verdadeiro furto, que, em razão 

das circunstâncias (ser o agente funcionário público e valer-se desta condição para subtrair o bem), 

caracteriza-se como o crime de peculato-furto.  

PECULATO CULPOSO - Artigo 312, § 2° do Código Penal.  Essa modalidade culposa se verifica 

quando o agente, sem ter a intenção de participar do 

crime funcional praticado por outro funcionário, acaba, em razão do seu descuido, colaborando para isso.  

O CP estabelece, ainda, que no caso do crime culposo (somente neste!), se o agente reparar o 

dano antes de proferida a sentença irrecorrível (ou seja, antes do trânsito em julgado), estará extinta a 

punibilidade. Caso o agente repare o dano após o trânsito em julgado, a pena será reduzida pela metade. 

PECULATO MEDIANTE ERRO DE OUTREM – Artigo 313 do Código Penal. O peculato por erro de 

outrem é uma modalidade muito assemelhada ao peculato apropriação. No entanto, nessa modalidade, o 

agente recebe o bem ou valor em razão de erro de outra pessoa.  

 

28. CONCUSSÃO 

O crime de concussão está previsto no art. 316 do CP, que assim dispõe: 

Art. 316 - Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 

da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. 

Trata-se de crime próprio, só podendo ser praticado pelo funcionário 

público, ainda que apenas nomeado (mas não empossado) 

A conduta é a de exigir vantagem indevida. Vejam que o agente não 

pode, simplesmente, pedir ou solicitar vantagem indevida. A Lei 

determina que deve haver uma “exigência” de vantagem indevida. 

Este crime é muito confundido com o de corrupção passiva. 
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 Se o agente exige, teremos concussão! Se o agente apenas solicita, recebe ou apenas aceita 

promessa de vantagem, teremos corrupção passiva. 

 

29. CORRUPÇÃO PASSIVA 

A corrupção passiva está tipificada no art. 317 do CP. 

A conduta é a de solicitar, receber vantagem ou aceitar promessa do 

recebimento de vantagem futura. 

A corrupção passiva pode ser imprópria, quando o ato a ser praticado pelo funcionário público em 

troca da vantagem for legítimo (o funcionário recebe a vantagem, por exemplo, para agilizar o andamento 

de uma certidão). Por outro lado, considera-se como corrupção própria aquela na qual o agente recebe a 

vantagem ou aceita a promessa de vantagem para praticar ato ilícito. 

O § 2°, por fim, estabelece uma forma “privilegiada” do crime. É a hipótese do “favor”, aquela 

conduta do funcionário que cede a pedidos de amigos, conhecidos ou mesmo de estranhos, para que faça 

ou deixe de fazer algo ao qual estava obrigado, sem que vise ao recebimento de qualquer vantagem ou à 

satisfação de interesse próprio: 

§ 2º - Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com 

infração de dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa. 

 

30.  PREVARICAÇÃO 

O crime de prevaricação é tipificado no art. 319 do CP. 

A conduta é retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou, ainda, 

praticá-lo contra disposição expressa da lei. 

Exige-se que o agente pratique o crime para satisfazer interesse ou sentimento pessoal (dolo 

específico). Não se admite o crime na forma culposa. 
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LEMBREM-SE: 

FAVORZINHO GRATUITO = CORRUPÇÃO PASSIVA PRIVILEGIADA 

SATISFAÇÃO DE INTERESSE PRÓPRIO = PREVARICAÇÃO 

 

31. RESISTÊNCIA 

A partir deste tópico, os crimes são comuns. Ou seja, podem ser praticados por qualquer pessoa. 

A conduta punida é a resistência comissiva (ação), ou seja, aquela na qual o agente pratica uma 

conduta, qual seja, o emprego de violência ou ameaça ao funcionário que irá executar o ato legal. 

Entende-se, ainda, que essa violência deve ser contra o funcionário público, não contra coisas. 

Caso o crime seja praticado mediante violência o agente responde não só pelo crime de 

resistência, mas responde de maneira autônoma pela violência: 

Art. 329 (...) § 2º - As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das 

correspondentes à violência. 

 

32. DESOBEDIÊNCIA 

Está tipificado no art. 330 do CP. Aqui o agente deixa de fazer algo que lhe fora determinado ou 

faz algo cuja abstenção lhe fora imposta mediante ordem de funcionário público competente. 

Trata-se, portanto, de crime omissivo ou comissivo, a depender da conduta do agente. 

Esse crime não se configura quando o réu desobedece a ordem que possa lhe incriminar, pois não 

está obrigado a contribuir para sua incriminação. 

 

33. DESACATO 

Nos termos do art. 331 do CP: 

Art. 331 - Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa. 
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O conceito de “desacatar” pode ser definido como a falta de respeito, a humilhação, com gestos 

ou palavras, vias de fato, até mesmo agressões físicas, etc. 

Entretanto, isto não significa que a mera crítica ao exercício da função pelo servidor seja 

considerada desacato, desde que seja realiza de maneira condizente com os padrões de respeito e 

urbanidade. 

Não se exige que o funcionário esteja na repartição ou no horário de trabalho, mas sim que o 

desacato ocorra em razão da função exercida pelo servidor exige-se que o ato seja praticado na presença 

do funcionário público.  

Além disso, entende-se que se o ofendido já não é mais funcionário público (demitido, 

aposentado, etc.), o crime de desacato não se caracteriza, ainda que praticado em razão da função 

anteriormente exercida pelo funcionário. 

 

34. CORRUPÇÃO ATIVA 

Art. 333 - Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para 

determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.  

Este crime pode ser cometido de duas formas diferentes (é, portanto, crime de ação múltipla): 

oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público. 

O elemento subjetivo é o dolo, exigindo-se que o agente possua a finalidade especial de agir 

consistente no objetivo de fazer com que, mediante a vantagem oferecida ou prometida, o funcionário 

público aja de tal ou qual maneira. 

Aqui, não se pune a corrupção subsequente. O que seria isto? Vejam que se exige que a promessa 

ou oferecimento seja anterior à prática do ato, não havendo o crime se o ato já fora praticado pelo 

funcionário público. 

Note-se que a existência da corrupção ativa independe da passiva, e vice-versa. Assim, pode 

acontecer de o agente oferecer ou prometer a vantagem e funcionário não a aceitar. Neste caso, haverá 
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apenas corrupção ativa. 

A Doutrina entende que o mero pedido de favor, o famoso “jeitinho”, não configura o crime. 
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